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L E I N** 612/2015 

E M E N T A : E s t a b e l e c e n o r m a s p a r a a 
exploração d o serviço d e Automóveis d e 
A l u g u e l (Táxi) n o Município d e Calçado e dá 
o u t r a s providências. 

O P R E F E I T O D O MUNICÍPIO D E CALÇADO, E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o u s o 
d a s atribuições c o n f e r i d a s p e l a s Constituições F e d e r a l e E s t a d u a l , b e m c o m o p e l a L e i 
Orgânica M u n i c i p a l , f a z s a b e r q u e a Câmara M u n i c i p a l a p r o v o u e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e 
L e i : r\^ u ('•< K . . . í ^ 5 

v ^ ' C A P I T U L O I 
- • DISPOSIÇÕES P R E L I M I N A R E S 

/ 

A r t . P - A exploração d o serviço d e automóveis d e a l u g u e l (Táxi), n a área d o 
município d e Calçado p a s s a a o b e d e c e r às s e g u i n t e s n o r m a s e s t a b e l e c i d a s n e s t a L e i . 

Parágrafo Único - C o n s i d e r a - s e automóvel d e a l u g u e l (Táxi) p a r a e f e i t o s d e s t a L e i 
t o d o veículo a u t o m o t o r d e s t i n a d o a o t r a n s p o r t e d e p a s s a g e i r o s , m e d i a n t e preço f i x a d o e m 
t a r i f a s p e l o P r e f e i t o M u n i c i p a l , s e g u n d o o s critérios e n o r m a s a q u i e s t a b e l e c i d a s . 

A r t . 2° - O s táxis poderão s e r d e 2 ( d u a s ) o u 4 ( q u a t r o ) p o r t a s . 

§ r . - O s táxis d o t a d o s d e 2 ( d u a s ) p o r t a s e a q u e l e s c u j a c a p a c i d a d e d e c a r g a não 
u l t r a p a s s e a 500 k g ( q u i n h e n t o s q u i l o s ) transportarão, n o máximo, 4 ( q u a t r o ) p a s s a g e i r o s . 

§ 2°. - O s táxis d o t a d o s de 4 ( q u a t r o ) p o r t a s e c o m c a p a c i d a d e d e c a r g a i g u a l o u 
s u p e r i o r a 500 k g ( q u i n h e n t o s q u i l o s ) transportarão, n o máximo, 4 ( q u a t r o ) p a s s a g e i r o s , c o m 
exceção d a s c a m i n h o n e t e s q u e poderão t r a n s p o r t a r m a i o r número d e p a s s a g e i r o s , d e a c o r d o 
c o m a c a p a c i d a d e d e t e r m i n a d a p e l a s n o r m a s técnicas d o f a b r i c a n t e . 

A r t . 3° - O Município poderá l i c e n c i a r até o final d o a n o d e 2 0 1 6 , o t o t a l d e até 1 5 ( 
q u i n z e ) táxis, q u e receberão p l a c a s v e r m e l h a s d o D e p a r t a m e n t o E s t a d u a l d e Trânsito 
C o m p e t e n t e n o s t e r m o s d a L e i , após autorização e informação o f i c i a l d a M u n i c i p a l i d a d e . 

§ 1"^. F i c a a critério d o P r e f e i t o M u n i c i p a l , através d e D e c r e t o , e a t e n d e n d o as 
n e c e s s i d a d e s , o a u m e n t o d o número d e licenças d e t e r m i n a d o n o c a p u t d e s t e a r t i g o . 

R u a João A l e x a n d r e d a S i l v a , 8 4 - C e n t r o - Calçado- P E C E P 
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§ T. P a r a o s e f e i t o s d a s disposições d e s t e a r t i g o , f i c a m p l e n a m e n t e r e s g u a r d a d o s o s 
d i r e i t o s d o s proprietários d e táxis c u j a s licenças f o r a m c o n c e d i d a s a n t e s d a vigência d e s t a 
L e i . 

§ 3°. A q u e l e s q u e r e c e b e r e m d o Município a licença p a r a a exploração d o s serviços 
d e t a x i , f i c a m o b r i g a d o s a m a n t e r o s veículos n o s p o n t o s d e t e r m i n a d o s p e l a M u n i c i p a l i d a d e 
e r e a l m e n t e p r e s t a r o s serviços, s o b p e n a d e p e r d a d a licença c o n c e d i d a . 

CAPÍTULO I I 
CONCESSÃO D E N O V A S LICENÇAS 

A r t . 4** - V e r i f i c a d a a n e c e s s i d a d e d e concessão d e n o v a s licenças de táxis p a r a 
operação n o território d o município, n o s t e r m o s d o a r t i g o 3° e s e u § T , c o m p e t e a o P r e f e i t o 
M u n i c i p a l o d e f e r i m e n t o , c o m b a s e e m l e v a n t a m e n t o s e f e t u a d o s p e l a Administração. 

§ 1°. O P r e f e i t o M u n i c i p a l , c o n s i d e r a n d o a n e c e s s i d a d e e o i n t e r e s s e d a população, 
fará p u b l i c a r , n a f o r m a d a L e i , e d i t a l e m q u e serão f i x a d o s : 

I - o número d e n o v o s l i c e n c i a m e n t o s de táxis a s e r e m a c r e s c i d o s ; 
I I - a localização d o s p o n t o s de e s t a c i o n a m e n t o , c o m número r e s p e c t i v o d e v a g a s a 

s e r e m p r e e n c h i d a s ; 
I I I - o s r e q u i s i t o s p a r a l i c e n c i a m e n t o ; 
I V - o p r a z o p a r a apresentação d o s r e q u e r i m e n t o s d e l i c e n c i a m e n t o s n o v o s , n u n c a 

i n f e r i o r a 1 0 ( d e z ) d i a s . _ ,. 

§ 2°. V e r i f i c a n d o - s e número s u p e r i o r d e r e q u e r i m e n t o s a o d e v a g a s , o s 
l i c e n c i a m e n t o s serão c o n c e d i d o s o b e d e c e n d o , r i g o r o s a m e n t e a s e g u i n t e o r d e m d e critérios 
d e preferência: 

í- a o s p r e t e n d e n t e s p o s s u i d o r e s d o s c a r r o s c o m a n o d e fabricação m a i s r e c e n t e s ; 
I I - p o r s o r t e i o e f e t u a d o n a presença d o s i n t e r e s s a d o s . 

§ 3°. Não serão o u t o r g a d a s licenças p a r a veículos c o m m a i s d e 1 0 ( d e z ) a n o s d e 
fabricação. 

§ 4°. O s b e n e f i c i a d o s c o m a concessão d e n o v a s licenças deverão, d e n t r o d e 6 0 
( s e s s e n t a ) d i a s , n o máximo, c o l o c a r e m condições d e tráfego o veículo l i c e n c i a d o , s o b p e n a 
d e p e r d e r a concessão. 

CAPÍTULO I I I 
TRANSFERÊNCIAS D E LICENÇAS 

A r i . 5° - É v e d a d a a transferência d e licença d e Táxi, s e n d o q u e a desistência a o 
exercício d e s t a a t i v i d a d e implicará n a b a i x a d a a t i v i d a d e , m e d i a n t e r e q u e r i m e n t o o u a t o d e 
o f i c i o d a a u t o r i d a d e . 

R u a João A l e x a n d r e d a S i l v a , 8 4 - C e n t r o - Calçado- P E C E P 
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§ r . S o m e n t e será p e r m i t i d a a transferência d e licença n o s c a s o s d e m o r t e o u 
i n v a l i d e z , hipótese e m q u e a licença p a s s a r a p a r a o cônjuge o u f i l h o s , v e d a d a p o s t e r i o r 
transferência. 

§ 2 " . O proprietário q u e d e s i s t i r d e s u a licença s o m e n t e poderá h a b i l i t a r - s e a 
obtenção d e o u t r a , d e c o r r i d o s 3 (três) a n o s , a c o n t a r d a b a i x a d a a t i v i d a d e . 

§ 3°. F i c a a s s e g u r a d o a o proprietário d e táxi d e v i d a m e n t e l i c e n c i a d o o d i r e i t o de 
substituí-lo, e m q u a l q u e r mês d o exercício, p o r o u t r o veículo d e fabricação m a i s r e c e n t e , 
d e s d e q u e e s t e j a e m p e r f e i t o e s t a d o d e conservação, n o s t e r m o s d o § 3 ' ' d e s t e a r t i g o , 
a s s e g u r a d o o d i r e i t o a o m e s m o p o n t o d e e s t a c i o n a m e n t o . 

§ 4°. P a r a g o z a r d o d i r e i t o a s s e g u r a d o n o parágrafo a n t e r i o r , à substituição d o 
veículo deverá s e r e f e t i v a d a n o p r a z o máximo d e 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s , a c o n t a r d a d a t a e m q u e 
o veículo a s e r substituído f o r r e t i r a d o d e circulação, p o r b a i x a e s p o n t a n e a m e n t e r e q u e r i d a 
o u p o r decisão d a a u t o r i d a d e m u n i c i p a l c o m p e t e n t e . 

CAPÍTULO I V 
V I S T O R I A S D O S VEÍCULOS 

A r t . 6° - A concessão o u renovação d e licenças p a r a táxi dependerá d o p e r f e i t o 
e s t a d o d e conservação d o veículo, q u e será a t e s t a d o e m v i s t o r i a m a n d a d a p r o c e d e r p e l a 
a u t o r i d a d e m u n i c i p a l c o m p e t e n t e . 

§ r . A v i s t o r i a s e repetirá p e r i o d i c a m e n t e a c a d a 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , a f i m d e s e r e m 
v e r i f i c a d a s a s condições mecânicas, elétricas, d e chapeação, p i n t u r a e o s r e q u i s i t o s básicos 
d e h i g i e n e , segurança, c o n f o r t o e estética d o s veículos, r e c l a m a d o s p e l a n a t u r e z a d o serviço 
a q u e d e s t i n a m . 

§ 2°. A s v i s t o r i a s serão r e a l i z a d a s p e l o município e , se e s t e não p o s s u i r serviço 
próprio, p o r o f i c i n a c r e d e n c i a d a , a s e x p e n s a s d o proprietário d o táxi, f o r n e c e n d o , a o f i c i n a , 
a t e s t a d o s o b r e as condições d o v e i c u l o , q u e deverá s e r a p r e s e n t a d o à a u t o r i d a d e m u n i c i p a l 
p a r a r e g i s t r o . E m q u a l q u e r hipótese, o município fornecerá c e r t i f i c a d o d e v i s t o r i a . 

§ 3°. O veículo q u e não s a t i s f a z e r as n o r m a s e x i g i d a s n a v i s t o r i a , m e s m o não 
n e c e s s i t a n d o d e r e p a r o s o u r e f o r m a s , terá s u a licença s u s p e n s a até q u e s e j a l i b e r a d o e m n o v a 
v i s t o r i a . 

R u a João A l e x a n d r e d a S i l v a , 8 4 - C e n t r o - Calçado- P E C E P 
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§ 4°. O município providenciará n a r e t i r a d a d e circulação, e m caráter d e f i n i t i v o , 
d a q u e l e s táxis q u e n o s t e r m o s d e s t a L e i não t e n h a m m a i s condições d e utilização p a r a o fim 
a q u e se d e s t i n a m , o u não t e n h a m r e c e b i d o s a t i s f a t o r i a m e n t e o s r e p a r o s o u r e f o r m a s 
e x i g i d o s n o s t e r m o s d o s parágrafos a n t e r i o r e s . 

§ 5°. O s automóveis d e a l u g u e l q u e não f o r e m a p r e s e n t a d o s à v i s t o r i a , d e n t r o d o 
p r a z o l e g a l , terão s u s p e n s a s s u a s licenças d e circulação p a r a o exercício, s a l v o p o r m o t i v o 
d e força m a i o r d e v i d a m e n t e c o m p r o v a d o , q u e será a n a l i s a d o p e l o P r e f e i t o M u n i c i p a l , após 
sindicância. 

§ 6°. T o d o s o s táxis e m operação deverão c o l o c a r e m l u g a r visível d o v e i c u l o , o 
c e r t i f i c a d o d e v i s t o r i a , f o r n e c i d o p e l o mimicípio, o n d e constará a d a t a d a liberação d o 
veículo e a d a n o v a v i s t o r i a . - • - • 

§ 7°. T o d o s o s táxis e m operação n o Município deverão c i r c u l a r : 

t e l e f o n e d o proprietário d o veículo. 

§ 8°. T o d o s o s veículos terão o p r a z o d e 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s p a r a a d a p t a r e m - s e as 
alterações d a p r e s e n t e L e i , q u a n d o deverão p a s s a r p o r v i s t o r i a . 

§ 9°. A não adaptação d o veículo n o período s u p r a m e n c i o n a d o , acarretará n a 
i m e d i a t a suspensão d a licença, até a e f e t i v a adaptação d o veículo. 

A r t . 7° - O s proprietários e m o t o r i s t a s d e táxis deverão s e r c a d a s t r a d o s n o 
município, a o q u a l fornecerão d a d o s p e s s o a i s e r e l a f i v o s a o serviço, e x i g i d o s p a r a o 
c a d a s t r a m e n t o . 

§ r . Q u a n d o o m o t o r i s t a e m p r e g a d o f o r d e m i t i d o , p e d i r demissão o u v i e r a f a l e c e r , 
deverá o e m p r e g a d o r c o m u n i c a r o f a t o a o s e t o r m u n i c i p a l c o m p e t e n t e , d e n t r o d o p r a z o de 5 
( c i n c o ) d i a s úteis, a fim d e s e r a t u a l i z a d o o c a d a s t r o , o m e s m o d e v e n d o o c o r r e r n o c a s o d e 
admissão d e n o v o s m o t o r i s t a s . 

I -
I I -
111-

c o m o l u m i n o s o "TÁXI" s o b r e o veículo; 
c o m p i n t u r a d e q u a l q u e r c o r ; ' 
fica f a c u l t a d a a inclusão d e u m a t a r j a n o veículo c o n t e n d o o número d o 

CAPÍTULO V 

R E Q U I S I T O S P A R A PROPRIETÁRIOS E M O T O R I S T A S 

R u a João A l e x a n d r e d a S i l v a , 8 4 - C e n t r o - Calçado- P E C E P 
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§ 2°. I n c l u e m - s e , a i n d a , e n t r e o s r e q u i s i t o s indispensáveis a o proprietário p a r a 
concessão d o l i c e n c i a m e n t o d o táxi, o s s e g u i n t e s : 

I - c e r t i f i c a d o d e p r o p r i e d a d e d o v e i c u l o c o m e m p l a c a m e n t o n o Município ; 
I I - c e r t i f i c a d o d e v i s t o r i a d o v e i c u l o ; 

I I - a t e s t a d o d e residência d o proprietário, c o m p r o v a n d o e s t a r d o m i c i l i a d o n o 
município há m a i s d e 2 ( d o i s ) a n o s ; 

§ 3°. I n c l u e m - s e e n t r e o s r e q u i s i t o s indispensáveis p a r a o exercício d a a t i v i d a d e 
p r o f i s s i o n a l d o m o t o r i s t a d e táxis o s s e g u i n t e s : 

I - c a r t e i r a n a c i o n a l d e habilitação, c a t e g o r i a d e a c o r d o c o m C . N . T . , p a r a d i r i g i r e s te 
t i p o d e veículo, e m v i g o r ; 

I I - m a t r i c u l a d o veículo e m q u e p r e t e n d e t r a b a l h a r c o m o m o t o r i s t a ; 
I I I - a t e s t a d o d e residência c o m p r o v a n d o e s t a r d o m i c i l i a d o n o município, há p e l o 

m e n o s 2 ( d o i s ) a n o s ; 

0- CAPÍTULO V I / í 

PRAÇAS E P O N T O S D E E S T A C I O N A M E N T O 

A r t . 8*̂  - S e m p r e q u e necessário, o P r e f e i t o M u n i c i p a l providenciará as m e d i d a s 
cabíveis p a r a a fixação, alteração o u supressão d e p o n t o s d e e s t a c i o n a m e n t o s , b e m c o m o 
p a r a a distribuição, r e m a n e j a m e n t o o u redistribuição d o s veículos l o t a d o s n o s m e s m o s , 
f i c a n d o c o n d i c i o n a d a a limitação d o s e u número as exigências d o serviço. 

A r t . 9° - N a distribuição d o s p o n t o s de táxis serão c o n s i d e r a d o s o s s e g u i n t e s f a t o r e s : 

I - limitação d o número d e táxis; 
I I - observância d a s n e c e s s i d a d e s d o s i s t e m a g e r a l d e t r a n s p o r t e s viários; 

I I I - p r i o r i d a d e p a r a o s proprietários m a i s a n t i g o s . 

§ r . Poderá o município, a t e n d e n d o o i n t e r e s s e público, d e t e r m i n a r plantões 
n o t u r n o s n o s p o n t o s d e táxi. I n d e p e n d e n t e m e n t e d e s s a determinação, é obrigatória a 
afixação n o s p o n t o s d e táxi, t e l e f o n e e d o m o t o r i s t a , p a r a a t e n d i m e n t o d e c h a m a d a s f o r a d o 
horário e s t a b e l e c i d o p e l a a u t o r i d a d e m u n i c i p a l c o m p e t e n t e . 

§ 2°. N o c a s o d e v e n d a d o veículo, já l i c e n c i a d o n a f o r m a d e s t a L e i , s e o a d q u i r e n t e 
f o r e m p r e g a d o o u proprietário, e m exercício há m a i s d e 5 ( c i n c o ) a n o s o p r i m e i r o , e d e 2 
( d o i s ) a n o s o s e g u n d o , ser-lhe-á m a n t i d o o p o n t o de veículo a d q u i r i d o , d e s d e q u e a 
n e c e s s i d a d e d o serviço não e x i j a suspensão d a q u e l a v a g a . 

R u a João A l e x a n d r e d a S i l v a , 8 4 - C e n t r o - Calçado- P E C E P 
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§ 3°. N o c a s o d e r e f o r m a o u v e n d a d o veículo, v i s a n d o s u a substituição p o r o u t r o , 
n o s t e r m o s d o s §3° e 4° d o a r t i g o 6°, f i c a a s s e g u r a d o a o l i c e n c i a d o a r e s p e c t i v a praça o u 
p o n t o d e l i c e n c i a m e n t o . 

§ 4 ^ A t e n d e n d o as n e c e s s i d a d e s públicas, poderão s e r e s t a b e l e c i d o s p o n t o s d e táxis 
l i v r e s , e m caráter p e r m a n e n t e o u e m d e t e r m i n a d o s d i a s e horários, d e v e n d o s e r l i m i t a d o o 
número d e veículos a e s t a c i o n a r , e m q u a l q u e r c a s o . 

§ 5°. O s p o n t o s d e e s t a c i o n a m e n t o , o número d e Táxis p o r p o n t o s d e 
e s t a c i o n a m e n t o , b e m c o m o o s Táxis p e r t e n c e n t e s a o s p o n t o s serão d e t e r m i n a d o s e m D e c r e t o 
p e l o P r e f e i t o M u n i c i p a l . 

CAPÍTULO V I I 

T A R I F A S , FIXAÇÃO E REVISÃO 

A r t . 1 0 - A s t a r i f a s c o b r a d a s n o serviço de táxi e x p l o r a d o d e n t r o d o território d o 
município serão f i x a d a s e r e v i s a d a s p o r D e c r e t o d o P r e f e i t o M u n i c i p a l . 

•\ 

A r t . 11 - S e m p r e q u e necessário, " e x o f f i c i o " o u a p e d i d o d o s t a x i s t a s , u m a comissão 
n o m e a d a p e l o P r e f e i t o M u n i c i p a l efetuará e s t u d o s técnicos p a r a a revisão d a s t a r i f a s . 

A r t . 1 2 - P a r a o cálculo d a s n o v a s t a r i f a s deverão s e r c o n s i d e r a d o s 
o b r i g a t o r i a m e n t e o s s e g u i n t e s f a t o r e s : '-•̂  

I - c u s t o s d e operação; 
n - manutenção d o veículo; 

I I I - remuneração d o c o n d u t o r ; 

I I I - depreciação d o veículo; 
I V - j u s t o l u c r o d o c a p i t a l i n v e s t i d o ; 
V - r e s g u a r d o d a e s t a b i l i d a d e f i n a n c e i r a d o serviço. 

Parágrafo único - São e l e m e n t o s básicos p a r a a apuração d a incidência 
d o s f a t o s r e f e r i d o s n e s t e a r t i g o : 

I - o t i p o padrão d e veículo e m p r e g a d o , a s s i m c o n s i d e r a d o a q u e l e q u e i n t e g r a r , e m 
m a i o r número, a f r o t a d e táxis d e município; 

I I - a v i d a útil d o veículo f i x a d a p e l a s n o r m a s técnicas d o f a b r i c a n t e d o veículo 
padrão e m p r e g a d o n o município, d e a c o r d o c o m o i n c i s o a n t e r i o r ; 

I I I - o número médio d e p a s s a g e i r o s t r a n s p o r t a d o s p o r veículo d i a r i a m e n t e , l e v a n t a d o 
através d e fiscalização; 
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I V - o número médio d e c o r r i d a s r e a l i z a d a s p o r d i a . l e v a n t a d o n a f o r m a d o i n c i s o I I I ; 
V - o c a p i t a l i n v e s t i d o e as d i v e r s a s d e s p e s a s , l e v a n t a d o s p e l a observação d i r e t a ; 
V I - a depreciação d o veículo; 
V I I - a remuneração d o c a p i t a l , c a l c u l a d a s o b r e o v a l o r a t u a l i z a d o d o veículo, 

d e s c o n t a d a a depreciação; 
V I I I - a s d e s p e s a s d e manutenção d e c o r r e n t e d a reparação e substituição d e peças; 
I X - o combustível, c o n s i d e r a n d o e m função d o v e i c u l o padrão a d o t a d o ; 
X - o s l u b r i f i c a n t e s , l a v a g e m e pulverização d o veículo e x i g i d o s n o s m a n u a i s d o s 

f a b r i c a n t e s ; 
X I - o s p n e u s e câmeras, c o n s i d e r a d o s o s padrões d o veículo, q u a n d o a o r o d a d o , 

composição, v i d a útil e c u s t o ; 
X I I - o s e g u r o obrigatório d o veículo. 

A r t . 13 - Concluídos o s l e v a n t a m e n t o s n o s t e r m o s d e s t a L e i , o P r e f e i t o 
M u n i c i p a l , b a s e a n d o - s e n o p a r e c e r d a comissão, decretará as n o v a s t a r i f a s p a r a o serviço d e 
táxi, f i x a n d o u m v a l o r p a r a o k i l o m e t r o r o d a d o , q u e só vigorarão após 2 ( d o i s ) d i a s d a 
publicação, d e v e n d o a t a b e l a s e r f i x a d a e m l u g a r visível n o s veículos e n o s p o n t o s de 
e s t a c i o n a m e n t o . 

§ 1°. O m o t o r i s t a deverá m o s t r a r a o p a s s a g e i r o o k i l o m e t r o q u e está 
m a r c a n d o o s e u velocímetro, p a r a f i n s d e aferição d a q u a n t i d a d e d e k i l o m e t r o r o d a d o . 

§ 2°. N o s c a s o s d e c o r r i d a s p a r a a t e n d e r c a s a m e n t o s , e n t e r r o s , doenças o u 
o u t r a s emergências, e m q u e s e j a necessária a e s p e r a d e p a s s a g e i r o , poderá s e r c o m b i n a d o 
c o m o usuário o preço d e serviço, o b s e r v a d o , se f o r o c a s o , o e s t a b e l e c i d o n o D e c r e t o 
f i x a d o r d a s t a r i f a s . 

§ 3°. V e r i f i c a d o a b u s o , p o r denúncia d o usuário, poderá a a u t o r i d a d e 
m u n i c i p a l d e t e r m i n a r m u i t a n o v a l o r d e até R $ 5 0 0 , 0 0 ( q u i n h e n t o s r e a i s ) e , n a reincidência, 
c a s s a r a licença. 

CAPÍTULO V I I I 

INFRAÇÃO E P E N A L I D A D E 

A r t . 1 4 . O não c u m p r i m e n t o d a s obrigações d e c o r r e n t e s d e q u a l q u e r d i s p o s i t i v o 
d e s t a L e i , d e p e n d e n d o d a g r a v i d a d e d a infração, implicará n a s s e g u i n t e s p e n a l i d a d e s : 

I - m u l t a ; 
I I - suspensão d a licença; 
I I I - cassação d a licença. 
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Parágrafo único - Q u a n d o o i n f r a t o r p r a t i c a r , s i m u l t a n e a m e n t e , 2 ( d u a s ) o u m a i s 
infrações, ser-lhe-ão a p l i c a d a s , c u m u l a t i v a m e n t e , a s p e n a l i d a d e s a e l a s c o m i n a d a s . 

A r t . 15 - A p e n a d e advertência será a p l i c a d a : 

I - v e r b a l m e n t e , p e l o a g e n t e d o órgão c o m p e t e n t e , q u a n d o , e m face d a s 
c i r c u n s t a n c i a s , e n t e n d e r i n v o l u n t a r i a m e n t e e s e m g r a v i d a d e infração punível c o m m u l t a ; 

I I - p o r e s c r i t o , q u a n d o s e n d o primário o i n f r a t o r e não s e n d o g r a v e a 
infração, d e c i d i r a a u t o r i d a d e m u n i c i p a l c o m p e t e n t e t r a n s f o r m a r e m advertência a m u l t a 
p r e v i s t a p a r a a infração. 

A r t . 1 6 - A s m u l t a s serão g r a d u a d a s s e g u n d o a g r a v i d a d e d a infração. 

§ 1'^. o g r a u mínimo d a m u l t a será d e R $ 2 0 0 , 0 0 ( d u z e n t o s r e a i s ) . 

§ 2°. A m u l t a i n i c i a l será s e m p r e a p l i c a d a e m g r a u mínimo. 

§ 3°. E m c a s o d e reincidência d a infração d e n t r o d o p r a z o d e 1 ( u m ) a n o , a 
m u l t a será a p l i c a d a e m d o b r o . 

§ 4°. C o n s t i t u i reincidência p a r a o s e f e i t o s d o parágrafo a n t e r i o r , a repetição d a 
m e s m a infração p e l a m e s m a p e s s o a , p r a t i c a d a após a l a v r a t u r a d e " a u t o d e infração" 
a n t e r i o r e p u n i d a p o r decisão d e f i n i t i v a . 

A r t . 1 7 - A competência p a r a aplicação d e p e n a de suspensão e cassação de 
licença é d o P r e f e i t o M u n i c i p a l , e m d e s p a c h o f u n d a m e n t a d o . 

§ 1°. A o l i c e n c i a d o , p u n i d o c o m suspensão d a licença é f a c u l t a d o 
e n c a m i n h a r " p e d i d o d e reconsideração" a o P r e f e i t o M u n i c i p a l , d e n t r o d o p r a z o d e 5 
( c i n c o ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a d a decisão q u e impôs a p e n a l i d a d e . 

§ 2°. A a u t o r i d a d e r e f e r i d a n o parágrafo a n t e r i o r apreciará o " p e d i d o d e 
reconsideração", d e n t r o d o p r a z o d e 1 0 ( d e z ) d i a s c o n t a d o s d a d a t a de s e u 
e n c a m i n h a m e n t o . 
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§ 3°. A o l i c e n c i a d o p u n i d o c o m a cassação d a licença, é f a c u l t a d o 
e n c a m i n h a r " p e d i d o d e reconsideração" a o P r e f e i t o M u n i c i p a l , d e n t r o d o p r a z o d e 5 ( c i n c o ) 
d i a s c o n t a d o s d a notificação d a punição. 

§ 4 " . O " p e d i d o d e reconsideração" não terá e f e i t o s u s p e n s i v o . 

A r t . 1 8 - T o d o m o t o r i s t a o u proprietário de táxi d e n u n c i a d o p o r não c u m p r i r 
as disposições d e s t a L e i terá o p r a z o d e 5 ( c i n c o ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a d a notificação d a 
d e n u n c i a , p a r a a p r e s e n t a r d e f e s a , a n t e s d a decisão s o b r e a p e n a l i d a d e a s e r a p l i c a d a . 

Parágrafo único - A f a c u l d a d e p r e v i s t a n e s t e a r t i g o não i m p e d e a r e t i r a d a d o 
veículo d a circulação, q u a n d o o m e s m o não e s t i v e r e m p e r f e i t o e s t a d o d e conservação, n o s 
t e r m o s d o a r t i g o T e parágrafos. 

A r t . 1 9 - O proprietário o u m o t o r i s t a d e táxi q u e o m i t i r o u i n s e r i r declaração 
f a l s a o u d i v e r s a d o q u e d e v e r i a s e r i n f o r m a d a n o c a d a s t r o e x i g i d o p o r e s t a L e i , n o s t e r m o s 
d o s a r t i g o s 4°, 5° e 7° e s e u s parágrafos, terá c a s s a d a s u a licença, s e m prejuízo d a s sanções 
p e n a i s aplicáveis. 

CAPÍTULO I X 

\-% , D A S DISPOSIÇÕES F I N A I S 

A r t . 2 0 - O Município providenciará, d e n t r o d o p r a z o d e 1 2 0 ( c e n t o e v i n t e ) d i a s , a 
c o n t a r d a e n t r a d a e m v i g o r d e s t a L e i , notificação p a r a q u e t o d o s o s proprietários e 
m o t o r i s t a s d e táxis, q u e e s t e j a m e x e r c e n d o e s t e serviço e m s e u território, p r o v i d e n c i e m s e u 
c a d a s t r o d e a c o r d o c o m o q u e dispõe e s t a L e i 

A r t . 2 1 - S o m e n t e poderá se h a b i l i t a r a concessão d e licença p a r a exploração d o 
serviço d e q u e t r a t a e s t a L e i o munícipe q u e e s t i v e r e m d i a c o m s u a s obrigações t r i b u t a r i a s . 

A r t . 2 2 - O c o n d u t o r d e táxi não poderá n e g a r - s e a t r a n s p o r t a r p a s s a g e i r o s , s o b 
p e n a d e sanções p r e v i s t a s n e s t a L e i . 
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A r t . 2 3 . E s t a L e i e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação. 

Calçado, 3 0 de d e z e m b r o d e 2 0 1 5 . 

J O S E E L I A S M A C E N A D E L I M A 
P R E F E I T O 
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